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Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta dispositivos na lei nº 12.681, de 04 de julho de 2012, 
que institui o Sistema Nacional de Informações de Segurança 
Pública, Prisionais e Sobre Drogas (SINESP), tornando 
obrigatória a publicação da taxa de elucidação de crimes de 
forma padronizada e cria mecanismo punitivo aos estados que 
coletarem os dados fora dos critérios estabelecidos em lei. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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